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Ministério da Educação 

UNIVERSIDADE 
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CONSEPE • CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO 

 

 

Homologa Projetos de Extensão. 

 

 

O Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;  

Considerando o que consta no Processo nº 27255/2025-94;  

 

 

R E S O L V E ad referendum deste Conselho:  

 

 

Art. 1º Homologar os Projetos de Extensão abaixo relacionados, vinculados ao 

Centro de Ciências de Grajaú (CCGr): 

I. Reaproveitamento de resíduos de gesso em Grajaú-MA visando 

sua aplicação na agricultura familiar e na produção de tijolos 

ecológicos, coordenado pelo Professor Marcos Nicolau Santos da Silva, 

da Coordenação do Curso de Licenciaturas em Ciências Humanas;  

II. O meio ambiente no Ensino Médio: entender Objetivo de 

Desenvolvimento Sustentável 7 em uma escola pública na cidade de 

Grajaú - MA, coordenado pelo Professor Luciano Rocha da Penha, da 

Coordenação do Curso de Licenciaturas em Ciências Humanas; 

III. Voando alto: desenvolvendo a mostra brasileira de foguetes na 

terra indígena Bacurizinho, coordenado pela Professora Daniely Gaspar 

de Sousa, da Coordenação do Curso de Licenciaturas em Ciências 

Naturais; 

IV. O que devo saber sobre gênero e sexualidade no Ensino Médio? 

Uma proposta educativa para a formação de jovens cidadãos em 

Grajaú-MA, coordenado pelo Professor Marcos Nicolau Santos da 

Silva, da Coordenação do Curso de Licenciaturas em Ciências 

Humanas; e 

V. Nanotecnologia na escola: abordagens pedagógicas da nanociência 

e nanotecnologia em escolas da Educação Básica no município de 

Grajaú-MA, coordenado pela Professora Ilanna Campelo Lopes, da 

Coordenação do Curso de Licenciaturas em Ciências Naturais. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

São Luís, 20 de outubro de 2025. 

 

 

Prof. Dr. FERNANDO CARVALHO SILVA 


		2025-10-31T08:55:05-0300
	FERNANDOCARVALHOSILVA14807513320




